
O trabalho da Eurofound procura, constantemente, 
documentar e analisar o passado, com vista a contribuir 
para modelar e melhorar o futuro. Valendo-se da análise 
abrangente das condições de trabalho na União Europeia 
desenvolvida ao longo de muitos anos, a Eurofound visa 
utilizar esse acervo de informações, dados e análises para 
ajudar os decisores políticos a compreender os progressos 
realizados, a definir os desafios que emergiram e a delinear 
as medidas que poderão ser tomadas para melhorar a 
qualidade do emprego e para tornar o trabalho mais 
sustentável ao longo da vida. 

Este relatório emblemático aborda as tendências do 
desenvolvimento das condições de trabalho desde 2000 e 
identifica os grupos de trabalhadores e as questões que 
requerem uma atenção política contínua para que seja 
possível alcançar o objetivo de condições de trabalho 
justas para todos. O relatório centra-se nas condições 
anteriores ao surto da doença do coronavírus (COVID-19), 
mas muitas das conclusões e questões levantadas no 
relatório ganharam importância durante a crise. 

O ponto de partida é o Inquérito Europeu sobre as 
Condições de Trabalho, que, desde que foi realizado pela 
primeira vez em 1991, permitiu à Eurofound monitorizar as 
condições de trabalho na UE e analisar a sua ligação a 
resultados como o equilíbrio entre a vida profissional e 
familiar, o empenhamento e a saúde e o bem-estar no 
trabalho. As muitas facetas das condições de trabalho que 
contribuem para a qualidade global do emprego refletem-
se no modelo de qualidade do emprego desenvolvido pela 
Eurofound, que identifica sete dimensões da qualidade do 
emprego. Esse modelo é aplicado para interpretar 
tendências e analisar os fatores que tornam o trabalho 
mais sustentável. 

A análise das tendências das condições de trabalho mostra 
que, em geral, a qualidade do emprego na UE está a 
melhorar, se bem que lentamente. A principal preocupação 
reside no facto de nem todos os trabalhadores 
beneficiarem em igual medida. Por outro lado, a igualdade 
entre homens e mulheres nas condições de trabalho ainda 
não foi alcançada. A idade também é um fator importante: 
os trabalhadores debatem-se mais com determinados 
aspetos das condições de trabalho consoante a fase da vida 
em que se encontram. O tipo de relação laboral continua a 
ser um forte indicador de condições de trabalho piores ou 
melhores. As mudanças no mundo do trabalho provocadas 
pelos avanços tecnológicos aumentam ainda mais a 
complexidade do objetivo de garantir condições de 
trabalho justas para todos. Na verdade, a digitalização 

ajuda a resolver alguns problemas em matéria de 
qualidade do emprego, mas também cria novos desafios. 

PROGRESSO 
£ A qualidade do tempo de trabalho melhorou na UE, 

sobretudo entre 2000 e 2010, e as diferenças na 
qualidade do tempo de trabalho entre os 
trabalhadores diminuíram simultaneamente. Esta 
melhoria foi motivada, em especial, por uma 
diminuição da proporção de trabalhadores que 
declararam longos horários de trabalho e longos dias 
de trabalho. 

£ Os níveis de competências e a autonomia no trabalho 
aumentaram substancialmente desde 2005 na maior 
parte dos Estados-Membros, devido sobretudo ao 
aumento da utilização das tecnologias da informação e
da comunicação e à oferta de formação remunerada 
por parte dos empregadores. 

£ Entre 2010 e 2015, registou-se um aumento da 
percentagem de trabalhadores com boas perspetivas 
de carreira. A melhoria foi acompanhada por uma 
redução do fosso entre homens e mulheres, embora a 
diferença ainda seja desfavorável para as mulheres. 

£ A melhoria contínua do ambiente físico dos locais de 
trabalho europeus e, em particular, das profissões mais 
expostas aos riscos físicos (por exemplo, operadores de 
instalações e máquinas) constitui um passo essencial e 
importante para a consecução de um trabalho 
sustentável. 

£ A proporção de trabalhadores em profissões mistas 
(com quotas de homens e mulheres entre 40 % e 60 %)
aumentou. As profissões mistas registam uma melhor 
qualidade do emprego na maioria das dimensões. 

DESAFIOS 
£ A segregação de géneros nos mercados de trabalho 

persiste. Apesar do aumento da proporção de 
trabalhadores em profissões mistas, a maioria dos 
trabalhadores continua a ocupar profissões exercidas 
por pessoas do mesmo género e são geridos por 
supervisores ou chefes do mesmo género. As 
condições de trabalho e a qualidade do emprego que 
os homens e as mulheres experienciam diferem em 
muitos aspetos, mesmo em profissões semelhantes ou 
na mesma profissão. 

PERSPETIVAS EMBLEMÁTICAS
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£ As disparidades salariais entre homens e mulheres 
podem estar a agravar-se, em vez de serem 
colmatadas, devido à utilização mais generalizada de 
formas de remuneração variáveis, como as ações das 
empresas e os pagamentos baseados no desempenho 
individual ou empresarial, que as mulheres recebem 
menos frequentemente do que os homens. 

£ As perspetivas de carreira são piores para as mulheres 
do que para os homens, provavelmente ligadas aos 
efeitos das interrupções de carreira das mulheres e do 
horário de trabalho para cuidar de crianças ou de 
outras pessoas dependentes. Desde 2005, a 
percentagem de homens que relatam que o seu 
emprego oferece boas perspetivas de progressão na 
carreira tem sido persistentemente maior do que a das 
mulheres empregadas. 

£ O aumento dos riscos psicossociais ligados às 
exigências emocionais e à exposição a 
comportamentos sociais adversos é motivo de 
preocupação. As mulheres estão mais expostas do que 
os homens, devido aos setores e profissões em que 
trabalham predominantemente. 

£ As perspetivas de progressão na carreira diminuem 
com a idade. As perspetivas muito baixas relatadas 
pelos trabalhadores com mais de 50 anos, em especial 
as mulheres, são preocupantes, dado que o 
prolongamento da vida ativa é um objetivo político na 
maioria dos Estados-Membros. 

£ Os trabalhadores mais velhos participam menos na 
formação relacionada com o trabalho. Tendo em conta 
a evolução dos requisitos em matéria de 
competências, torna-se mais difícil manter a 
empregabilidade e manter esses trabalhadores no 
mercado de trabalho. 

£ Há uma crescente lacuna no acesso à formação 
remunerada entre trabalhadores com diferentes 
estatutos contratuais (contratos a tempo inteiro versus 
contratos a tempo parcial, e contratos sem termo 
versus contratos a termo), o que indica que as diretivas 
que tratam da discriminação entre estatutos 
contratuais não cumpriram plenamente os seus 
objetivos. 

£ Apesar de permanecer globalmente estável, a 
intensidade do trabalho aumentou em alguns setores e 
profissões específicas, tendo o subsetor dos hotéis e 
restaurantes sido particularmente afetado. A evolução 
é particularmente preocupante para os trabalhadores 
dos setores dos serviços e das vendas e para outras 
profissões de média a baixa especialização. 

£ A possibilidade de trabalhar a qualquer momento e a 
partir de qualquer local implica o risco de se diluírem 
as fronteiras entre a vida profissional e a vida não 
profissional. Um elevado nível de flexibilidade no 
tempo e no local de trabalho, combinado com 
elevados níveis de exigência, aumenta a intensidade 
do trabalho. A autonomia pode, assim, transformar 
uma mais-valia num risco. 

O QUE SE SEGUE? 
£ Abordar as diferenças nas condições de trabalho e na 

qualidade do emprego entre homens e mulheres como 
parte da aplicação do Princípio 2 do Pilar Europeu dos 
Direitos Sociais, bem como as estratégias europeias e 
nacionais destinadas a alcançar a qualidade do 
emprego para todos, integrando simultaneamente a 
igualdade de género, a fim de ajudar a resolver as 
desigualdades persistentes entre homens e mulheres. 

£ Abordar as disparidades salariais entre homens e 
mulheres tendo em conta as diferenças de género 
resultantes da utilização de diferentes formas de 
remuneração, incluindo remunerações básicas e 
variáveis, como parte das medidas de transparência 
salarial, tal como definidas na Estratégia para a 
Igualdade de Género 2020-2025 e incluídas no 
Programa de Trabalho da Comissão para 2020. 

£ Encorajar os empregadores a serem mais flexíveis no 
que diz respeito ao facto de os trabalhadores terem de 
se ausentar do trabalho para lidar com questões 
pessoais ou familiares; este elemento da qualidade do 
tempo de trabalho tem um efeito muito forte e positivo 
no equilíbrio entre a vida profissional e a vida pessoal e 
é geralmente neutro em termos de custos para o 
empregador. 

£ Adaptar as condições de trabalho às necessidades 
profissionais dos trabalhadores, de modo a permitir-
lhes permanecer mais tempo no mercado de trabalho, 
tal como estabelecido no princípio 10 do Pilar Europeu 
dos Direitos Sociais. Para tal, é necessário melhorar as 
condições de trabalho ao longo da vida e, sobretudo, 
antes dos 55 anos, quando os trabalhadores começam 
a abandonar o mercado de trabalho. O aumento da 
empregabilidade e das perspetivas de carreira dos 
trabalhadores mais velhos, através da formação, de 
medidas de saúde e segurança no local de trabalho e 
da promoção geral da saúde, bem como através de 
disposições flexíveis em matéria de tempo de trabalho, 
terá provavelmente um impacto positivo. 

£ Reduzir a exposição a exigências excessivas 
relacionadas com o trabalho e, ao mesmo tempo, 
aumentar o acesso dos trabalhadores aos recursos de 
emprego no local de trabalho para fazer face aos riscos 
psicossociais no trabalho. As políticas e práticas devem 
abranger a organização do trabalho, o ambiente de 
trabalho e a conceção do emprego. 

£ Apoiar o desenvolvimento de locais de trabalho de 
elevada participação, que permitam aos trabalhadores 
influenciar e moldar o seu trabalho e as suas condições 
de trabalho. 

£ Assegurar a aplicação da legislação da UE relativa à 
não discriminação em relação a trabalhadores com 
diferentes disposições contratuais e temporais, em 
especial no que se refere à prestação de formação 
remunerada pelos empregadores. 

Informações complementares 

O relatório Condições de trabalho e trabalho sustentável: uma 
análise utilizando o quadro de qualidade do emprego está 
disponível em http://eurofound.link/ef20021 
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